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Tipo de Compênsação Ambiental: NA

DADOS DO IMOVEL/TERRENO

Proprietário do lmóvêl: MRV ENGENHARIA E PARTICIPAç ES S.A
CAR: Não se aplica

Localização: Rua Caôhoeira da Onça, Colônia Japonesa, Lote 37 A, Manaus-AM

Finalidade: Autorizar a renovaçáo da licença dê supressão vegetaçâo no 13812023 para
Construção de um condomínio de lotes denominado "PÉÍ 2", no Município de Manaus-AM, em
uma área de 3,2 ha, município de Manaus/AM.

Anotação dê Rêsponsabilidade Técnica-ART: AM20230372988 (Chave DZWxx)
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lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

Empresa/lnteressado: MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇOES S.A
Endereço p/correspondência: Rua Belo Horizonte, n" 39 A, Edifício The Place Business

Procêsso n' . 01062712023-20 M u n icipio: lvlana us-AIVI CEP:

Email:
CNPJ/CPF:08.343.49210610-05 lnscriçãoEstadual(SEFAZ-AM):
Fone: (92) 98230-8563 Nome do EmpÍEendimento:
Modalidade do Projeto no SINAFLOR: ASV
Nome do Empreendimento: Residencial Multifamiliar (PET 2)

Recibo SINAFLOR: 21 31 9283 ASV decorrente da Ll No: 078/2023

Registro No IPAAM: 1012.2321

Área a ser suprimida: 3,2 ha Área do lmóvel (ha): 3,2 ha

volumetria autorizadas (dados do inventário florestal): 468,3842 st
oBs: Na ev€ntual necessidade de transporte da volumetria de produtos decorrentes da supressâo
vegetal, o inieressado deverá cadastrar projeto de Autorizaçâo de Uso de Matéria-Prima Florestal -
AUMPF junto ao SINAFLOR para a avaliaçâo e posterior emissâo de nova Autorização. '

CPF/CNPJ: 08.343.4921061 0-05

Porte: PequenoPotencial PoluidoÍ/Degradador: Validadê: 30 dias
Responsável Técnico pêla ElaboÍaçeo/Execução: José Ferreira França
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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSÃO VEGETAL N." 138/23-01

Coordenadas

28Rr:m

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM.

. O uso irÍegulaÍ desla LÁ(r amplicâ na sus invalidação. bem como nas sançôes previslds na legislâçâo:

. Esle Documenlo não conlem emendas ou msuÍas:

. I:ste Documenlo dcve p€rmânecef no locâl da explomção paÍa efeito de fiscalizaçâo (fiente e verso)

. () volumc autorizado não qüiÉ volume pendente de reposição florestalr

. ()s dados técnicos do projeto são de inreira responsabilidade do responsável lécnico
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l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio eletrônico de
comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme an.2.l.
da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo minimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".1.785 de 24 dejulho de 2012;
3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença irnplicará na sua automática

invalidação, devendo ser solicitada nova Liôença. com ônus para o interessadol
4. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens:
5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal. Estadual e

Municipal:
6. A presente Autorizâção de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações

constantes no processo n' 01062112023-20 e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR
7. Para o transpoÍe e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorização de

Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deverá solicilar a Autorização de Utilização de
Matéria Prima Florestal - AUMPF junlo ao IPAAM, o que corresponde uma posterior inserção de novo
pedido junto ao SINAFLOR:

8. Fica proibida a cornercialização e o transporte do material lenhoso oriundo do cone das especies protegidas
na forma da Lei.

9. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente. conforme estabelecido a Lei n. " l2.65lil2 e

12.'72712012:
10. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos. graxas.

inseticidas. agrotóxicos. tintâs e outros);
I l. Em caso de solicitação de nova renovação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressão da

vegetação executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional
habilitado:

12. Fica proibida a interrupção dos cursos d'água, quando da construção das vias de acesso para úansposição
na área:

13. Esta LAU de Supressão Vegetal autoriza somente a extração das especies e volumetria listadasl
1,1. Fica expressamente proibido o cone da andiroba (Carapa guianensis: Carapa paraense) e copaÍba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata: Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044 051

15. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Benholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.). em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n

5.975t06:
16. A doação de produtos da volumetria autorizada não dispensa o transpone sern o Documento de Origem

Florestal -DOF: :!

17. Após a emissão da AUTEX e posterior declaração de cÀorte no SINAFLOR. os créditos dos produtos ficarâo
disponiveis no DOF para destinação;

18. Esra autorização para supressão da vegetação e para uma área correspondente a 3,2 hâ.
19. Realizar durante o período de sqpressão vegetal as medidas preventivase mitigadoras dos impactos

amb ienmis:
20. O interessado deve apresentar relatório final da atividade de supressão da vegetação com a respectiva ART

do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados, volume.
comprovação da destinaçâo do material vegetal, coordenadas geográficas, regisiro fotográfico e outras
informações peíinentes no prazo de yalidade da licençal

RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.' I38/23-0I


